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ANEXO 1
TERMo DE REFERENCIA

ozjatoz co1vT1¬ta*1'açÃo DE r=aEs'raçÃo DE szaviços DE Lclicaçao DE oi (UM) vatcuto
T.lPC) MEDl(_l PORTE, D`E1S*I“ll\lADCJ AD RELÊDLI-Ill\fllÊ.l.*ll'l`D DE Al\ll`MAI5 DE MÉDIO E GRANDE
PORTE EM Vias Lilrtearvas t:›Es'1'E Mtnvicieio.
Tiro DE LIci'1'açÃoz Msizsz- praça» Meivsat;
FATÚR SIGILOSÚ: D valor estimado desta contratação sera em carãter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto
ittsza/'19,
FDRNECIMEN'I`O: Por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICI'I`Al°~lTE: Pessc:-a_]uridica que participa desta licitação;
If--IABÍLITAÇÃD: Ver-iticação aniallzarla da situação juridica, qualiñcação tecnica e ec.ondin.ico~Fmanceira e
regularidade Elscal que seja cztigida neste edital, do vencedor da fase de proposta. de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ii qual sera adjudicado o seu objeto;
CÚl"~lTRA'I`ANTE: O Municipio de MORADA NOVA que ri signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa_]uridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signatãria do contrato com a
.fxdrninis tração Pública;
PREGÚEIRA: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Elzecutivo Municipal, que realizarã
os procedimentos de recebirnento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procerlirnentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebin-ie.nto de impugnação ao edital e recursos contra seus aros;
.EQUIPE DE APÚIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Ezecutivo Municipal, formada por, no
mínimo, G2 (dois) servidores que presrarão a necessaria assis tencia a Pregoeira durante a realização do pregão;
AU'1`ORIDADE`. SUPERIOR.: o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referëiicia, orçamento e instrurnento convocatório, decidir sobre
irnpugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletriinicri e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MDRADI1. NOVA;
AMT: r\_t1tiirt1L'1ia Municipal de Ttiãinsittig
D.O.M.: Diario Oficial dos l\/Iunicipios;
ÓRGÃO PRDVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Lei.loes, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA lÍ*šlDVA mediante Termo de Apoio Tecnico-Clperacional em vigor a partir de U5 de Junho de
2017, https:X/l_1]1,coinpraa.eor¿1L_I-Iome/P11l,1Li_ç,Aeeeaa (figlsg de Licitações e l`..eiloes1 “Acesso ldentiiicado no
link - acesso publico.

oaioeivr, Monatinaoa, earreaio na JUI,oaivrEr-rro E na FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo de referência E-. oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria requisiranre,
conforme especificaçiio do item alzraijto clisctitninatlo.

Deverá ser adotada a modalidade licitatoria PREGÃO na forma ELE*l`R A, tendo com criterio de
ittlgaiiientra: MENÕR PREÇD MENSAL, Loclo corn ftintlatnerito da Lei Federal n" 10.520, tle '17 / O7 / 21102, -
Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/U6/1993 e alterações posteriores -
Lei de Licltaçoes, da Lei n° 8.078, de 11/D9/1990 - Codigo de Defesa do Consuniidor, Decreto n” 6.204/O7, Lei
Cornplementar n° 123 de 14 de dezembro de 20136, Lei C.ornple1nentar n° 147 de D7 de Agosto de Eül-4, Lei
Coniplementar n" 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.0211, de 20 deisetembro de 2019,
Lei' lãederal l2.44ll de O7 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e
rlernais normas pertinentes.
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_ÍUSTIFICA'1`IVA
U presente Termo de Referência tem por objetivo a CC)l”~lTR_A'l"AÇ,ÃCJ DE l-..il\fIPR.E.5A PARA PR_ES'I"AÇÃCÍ)
DE sem/ricos DE Locação DE tu (UM) vnicuto TI1'=o M.Eo'to PoaTE, Pata aeatizaa os
SERVIÇOS DE REPRESSÃQ DE ANIMAIS EM Vl./L5 IÊÚBLICAS DA ZCÍJI”-IA IlRE.Al`\I!'\, AC) QUAL
ACr\'l¬lli!_l:ÉT¡\ EM I'3IVER.SOS FATÚRES IJEGATIVÚS CÚMD: l.'iU_IEIR.A, li'RÚl3'AG.!\ÇÃC3 DE IVICISCAS,
ll`~ÂlVr\5.r\Õh A _]AR.DII`-I.5 E PRAÇAS PUBLICAS E SIi”~làIS'I`RC)fi (ACl'lÍ)l¿i.l`“ilTE5 DE TRÂNSITO), DE
CIQIVIPETENCIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRfl.l*~lSIT(Í).

DBJETIVD
Em cumprimento a l.ei federal 11° B.Gt5ÕÍi.33 de EI de junho de 1993, com todas as suas alterações posteriores É
que elaboramos o presente termo, para que o procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais
vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a
contratação de empresa para a prestação dos serviços do objeto deste termo de referência.

Este termo segue o rito referente ao Artigo 6°, Inciso III da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, ao disposto
no Artigo 3°, incisos l, II e Ill. da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Tern-to de Referencia para nortear a
contratação objeto deste termo para atender as necessidades da Secretaria Requisitante, para que o procedimento
se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade definir elementos que
norteiam a contratação de empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos serviços, visando ã formação
de contrato.

EXIGÊNCIAS COMPLEMIÊINTARHS
Os veiculos e os condutores a. serem utilizados na prestação do serviço deverão obedecer ãs disposições do
Codigo de Trãnsito Brasileiro bem assim as eventuais legislações con1plen'ienta_res no âmbito estadual ou
municipal, de acordo com a tabela abaiso:

|i(_`J condutor de veiculo destiriado aos SERVIÇÓ5 DE 'l...lI_`)Cr\E,Í.‹-XD dcve.t'á`C`.f'P›,art. 138
satisfazer os seguintes requisitos:
Habilite ão: ser habilitado na care oria correa ondente ã ca acidade do veiculo. CTB
Infrações: não ter cornetido nenttuma infração grave ou gravissirna ou se?-|C"f'B, art. 135, IV e 145
tseeeseeeii s1fffitfisr1ee=Hsfiefl1e1.i=se =1s=s.ifle11sS eee . . . _ _., _ _ _. ._._.í.
lCurso especializado: CTFS, att. 133, V e art. 145, IV
Ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do
CÚl*¬l*l"RAl`“~l e em curso de treinamento de prática veicular em situação de risco.
li) curso acima foi regulamentado com carga de 4811, contendo as disciplinas
_abai.¬~:o: Resoluções CC1l\l'IE_zi_bl 11° 55 e 57/98
a) relacionamento interpessoal: ãhs lies. CLÍJNTIL-KN 57/98 irem 9.
li) atendimento ao usuário: 5l:s .
c) direção defensiva: ldhs
ol) pt_'it'neirr_:|s soer_ir.tos: Cilis
e) meio ambiente e cidadania: 4l1s
Í) legislação de tri-insito: l4l1s
Íühservação: É obrigatória a reciclagem dos motorist.1s, a cada 5 anos, no máximo,

'Certidão negativa f§I`E 29
com no min.imo ltilts. L

Os condutores de veiculos de que tratam os arts. 'l35(veiculos de aluguel para oi
transporte de passageiros) deverá apresentar, previamente, certidão negativa do
registro de distribuição crimi.nal relat:ivamenre aos e.rimes de homicídio, roubo,
estupro e corrupção de menores, renovável a carla cinco anos, junto ao órgão
responsável pela respectiva concgsg:_`tp~oggggggiz_agão¿ I
C.u|:eos de Responsabilidade das Ernpresai _ CTE. Art. 1511, parágrafo único.

PREEFEITURA MUNICIPÀL DE MÚRÀDÀ NOVA
AV. MANUEL Ca$TFto. H”. TEE - GEHTRD - MURADA Nova - CEARA- oEP szaattnee

t:NPJ n7.?sz.s4etnne1-tttt - CEF t1s.a2tt.1T1-4. E-MAIL: tlcttaeaern n@outIooIt.eorn.|:t

É

_/



‹-$› _: ,,,,
*P ¬.°i`=›lã? ires. eo

' 

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA Âfs,-,,,,,,, ,,,,,,.,,S›`*'

-E empresa que u1:i.liza coridutores contratados para operar a sua frota de veiculos
f: oI_¬:-rigada a fornecer curso de direção defensiva, primeiros socorros e outros
-onforme normatização do CCll”~I'i'li:ll`*~l H _ _

vetcutos eourratrzivros E ourrtos :Tests
“Tsssgfsis “ " "` _'"cTe, aa. 156,11? s sn. iss, it."
Equipainento registrador instantãneo inalterável de velocidade e tempo, a partir deifiesolução 'l4f95. HIT- 1°, Í 11° 21 E Eff-
0`l.()Íl.Él9 2°, Ill, Res. N" E7/'-39, art. 5° e Res.,
_ _ _ _ __ __ ___ 99 _
l..artter:t1as _-lC'l"l5, art. 156, V
Lanternas de lua branca, fosca ou amarela dispostas nas e:-:trcmidatles da parto
superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na csttemidade superior tia,

_ g?ar1¿e_traseira __ __ V ______ I _ _ ___
Cintos de segurança ÍCTE, art 136, VI

49/98 ane:-to n 2, item 31 slCintos em niirncro igual ã lotação ,Bes. .,' , ° ' _ .
Pneus
Pneus em condições de segurança es. 14/EIS
Sinalização I
Sinalização e outros itcns de segurança: todos os demais equipamentos e itens
¡|nomead_os_pcI:1 legislaçãpüçlgvein ser ea-.igidp_gHe_fiscalizados- ._ . . 14/93 _ _ _
Lilleniais eaigertcias do Código de Tiágisito Nacirinaliptttros diplomas Iieggig _ __ I

Eseacisteaçoes Dos LOTES
L.oTE único

trszat Est-Ecisrcaçoes Do vrstcuto Urso
c.›t“1i'2i`ii¬tr-ro1-t1-:‹:'rE*i:`›"1"s cases - fiõvtna a oiesat, «::aa:rvE`l` " "`
sisretes com caeacinaos rima s or:'L1s,t1aTEs tatctltittano o
tviortoaisra; caiflatztoane DE cattoa DE. aTE ieurirto, Doraroa
DE caiutoceatit DE tsansiaa. Treo Garota satvrsa DE
acesso Pitas Taiu~ls1to1tTE DE a fitstíttxzrais DE oaastrie 1¬oaTE,
tora.. ztecivnaos, Eouiivfos, santos); DEviDa1uE:v"1¬E
a_Eo1sT1.=taDa E Licataciaoa junto ao DE1=aaT*atziEttTo

ni Esraotlat. DE *r*1tÃ1vs1To; ata.;tat,JTENr;ati, ssouao tn mas ia
cotvnuroa vtstcutaa DE aestcuvszietttniinis :ia
co1¬«rrioi*:'.aDa; tuo'ro1ttsi¬.›i coa: caaT'E1a.«i ta.-iciotaat. DE
nais: |..1"1'açÃo tati Mourao na czrraooata E com aT1¬vtDaDE
aalwititteaao.-i varios., salta Eitecuistma o seavico DE
aesioçso DE atvistais soLTos nas vias 1=ü'sL1t:as :aa sEDE
uasa:~¬:a na emana; ccavtstisrnrnt toa cor~:Ta em
c,ot~:_Tazr1*a:v'tE._ __ __ _ H _ _

_l _ Z I_ Il-t _ í

REFERENCIAL DDS PREÇOS
Os preços de referencia foram estimados com base nas cotações realizadas pel etor de Cotaçãri de. Preços do
Il/Itinieipio de MDRAIÉIA HÚVA/Ciel, anesraclas aos autos deste processo.

Dos DoeUMENTos DE I«Dusn_.1TaçÃo
I. A licitante. deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenacla e numerados,
de preferencia, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferencia e eirame correspondentes:

PREEFEITLIFIA MUNICIPAL DE NIDFIADA NDVA
AV. MANDEL DAETRD, N". TEE - DENTRD - MDRADA NDVA - CEARA- DEP E2H4D.DI'ilD
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA IHIOVA/Cl':l, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei N". 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão :it presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaizo relacionados (subitens 2 ao 4), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua
autenticidade. e o seu prazo de validade.
2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta.
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado tia(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de I-Iabilitação do(s) socio(s) da empresa.
b. ATO COI"~ISTITU'I`IVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedarles por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante se.r a sucursal, flial ou agência, apresentar o registro dajunta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado dafs) copia(s) do(s) CPF e RG
ou t_`Iartel.ra de Habilitação socio do(s) da empresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - eaceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em ei-rercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agêàricia, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas do
liistatio onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e A'l"O DE REGISTRO DE ALITORIICAÇÃO PARA l-l'Ul*~lCIOlHlAMEI~lTí_`J expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o eitigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes docttrnentosz

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5164/7`l;
II) Comprovação da composição dos orgãos de adtn.inistração Cla cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constiniidos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das U3 últimas assembléias gemia eatraordinárias.

3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
3.1. Prova de inscrição no Cadastro l“~lacional de Pessoas jurídicas [Cl'.*~lPj).
3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou mun.ic.ipal, conforme o caso, se houver, relativo
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e. compativel com o objeto contratual.
5.3. Prova de regularidade paira corn a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de dobitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria
Corijttnta R_l-¡iE/PGFN l"'~I°. l.75lfi*l.
35.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de debitos para
com a fazenda estadual de seu domicilio.
3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentar; certidão negativa de dtibitos
municipais de seu domicilio ou sede (Octal ou ISS).
3.6. - CPIRTIPICADO DE REGULARIIDADE DE SITLIAÇ/IO ~ CRS, OU EQUIVALEIHITPÍ., perante o
Gest'c:r do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade tiscal
e tra balliista, da sede da licitante.

PF-IEEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NUVA
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3.7. - PRGVA DE Il*~lE}§l.'.:3Tlii`.l~lCIA IDH DÉBITÚS ll'~lADlMPl_.llÍ'NÍ.)5 PEl`~'.Al\lT`l'ziZ A j"[_l5TlL',Iƒi DO
TRa\l3/\l.,.l-IC), mediante a apresentação de Certidão blegativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943, da jurisdição da. sede ou filial do
licitante.

«tz Quactstcaçao Economico-FINANCEIRA
4.1 -- Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último eaercicio social (EÚEÚ), jã ei-:igíveis e
apresentados na Forma da Lei (com indicação do bl” do Livro Diario, número de Registro na junta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, te.rmos de abertura e encerarnento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados bã mais de D3 (três) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa.. .As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em credenciamento, podera apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconómicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa_jurid.ica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o Simples l*~lacional.
a) 1”-lo caso de empresa recem-construida (ba menos de U1 ano), devera ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no Balanço o
número do .Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
EI`.l`1PI'C5fl.§,

b) Para Sociedades Anónimas c outras Conipanbias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da l'..ei
6.4114/ T6, copias da publicação no Diãrio Oficial, ou jornal de. grande circulação, ou cópia registrada/ autenticada
na junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b.1. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do e.:-tercicio;
b.3. Demonstração das origens e aplicaçoes de recursos;
11.4. Demonstração das mu taçóes do património liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), atraves de fotocópia do livro Diario,
inclusive com os Termos de Abe.rt.¬.1ra e de Encerramento, devidamente autenticado na junta Comercial. sede ou
domicilio da. Licitante ou em outro órgão equivalente.
4.3- A comprovação de boa situação financeira serã aferida pela observãncia, dos indices apurados pelas fórmulas
abaiito, cujo calculo devera ser demonstrado em documento próprio, devidatnente assinado por Contador ou
Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices:
ti) Índice do l..iqt1idc:-1: Corrente:

LC - Ativo Circulante = ou 3=- 1,50
Passivo Circttlarito

b) Índice de Endividamento Geral

EG - Tiassivo Circulante + Eitigivel a longo praao = ou si 0,8
A tivo Total

Parágrafo Único: Sera considerada inabilitada a empresa que apresentar lndicei de Liquidea: Ctm-ente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente indice de Endividamento Geral superior a 0,8
(oito décimos).

PREÉFEITURA MUHIGIPÀL DE MDHÀDA NOVA
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4.4. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão blegadva dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua
vflfidade.
4-4.1. Na ausência. da certidão negativa, a lic.itante em recuperação judicial devera comprovar' a sua viabilicla.de
económica, mediante documento (certidão ou assemelhado) eini_t.ido pela instancia judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. Du homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, 5°, da Lei n"
11.101/2005.
4.4.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial l-intnologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitação económico¬financeira.

5. Quatrtstcaçao Titzctvtczi
5.1. ripreseiitar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de
tlireito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível
com o objeto da licitação em características, devendo conter no minimo, as seguintes informaçoes:
a) razão Social, Cl"-JP_] e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, e;
c) assinanna e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
PMMIHl/CH. para comprovação das informaçoes.
5.1.1. A l'-'refeitura l\/I'un.icipal de Morada l`¬lova, se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa
jurídica/ física emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 43, § 3° da Lei n.°
8.6ti6¡1993, visando a obter informaçoes sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas notas fiscais
de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

6. DEMAIS DOCUMENTUS DE HABILITAÇÃO
6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854/99, e ao inciso KEDÇIII, do art. 7” da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendia, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anettos deste edital.
6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidónea para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei l*¬l°. 8.666X93 e da inexistência de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §?.°, da Lei l*~l°. 8.666/93).
6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital.
6.4. r\lvaras emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitido pelos órgãos
competentes da sede da empresa;
6.5. Apresentar Dcclaraç.ão de Inexistência de Vineulo empregatício com o Município de MCIRADA l'~llCJVr\
do(s) sócio(s) e/ou proprietario da empresa.
6.6. Declaração de que o licitante concorda com a. Elaboração Independente de Froprista;
6.7. l'-lo caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de MORADA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, podera ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
l\f1un.ieípio de MClli_ADr\ NÚVÀ- CE (t-tssegttrado, neste caso, aos Clernais licitarites, o cllreito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos t.ratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
Ele validade serão analisados pela Prcgoeitrt.
6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de RADA HCJVA/CE devera
também encontrarzse dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edit l.
6.9. Sera inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes a fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
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6.1íJ. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispóe o art. 43, §1“ da Lei Complementar bl”. 123/06.
6.1.0.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ii
contratação, sem prejuízo rias sançóes previstas no art. B1 da Lei l'~«l°. fl.666f93, sendo facultado ao Município de
MORADA NOVA/CE convocar os .licitantes retna.nescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da
matriz, ou se o licitaiite for uiria filial todos os documentos deverão estar corn o número do CNP] da filial,
exceto quanto a certidão de débitos junto ã. Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar docuinento comprobatório da
autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com. o nútnero do Cl'¬~lF_]/Ml-"` da filial aqueles documentos
que, pela própria nartireza, forem emitid.os somente em nome da inatriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no docttiiiento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-a
as penalidades previstas na legislaç.ão.

DA ASSIl'~lA'I"UR.A DO CONTRATO
1- O lvlunicipio de MORADA NOVA, com a interveniência da SECliLlz¬i'l"ARIA, assinara contrato com a(s)
venceclora(s) desta licitação, no prazo maximo de U5 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida por
esse órgão, sob pena, de decair do direito a contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando
solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
2» Caso o licitante vencedor se recuse injustilicadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular
tio a.to da assinatura do mesmo, a autoridade superior devera extinguir os efeitos da homologação e da
adjutlic.ação através do ato de rescisão e re-tornara os autos do processo a l;`*'regoeira, sem prejuizo da aplicação
das sanções cabíveis.
3- A Pregoeira retornara as atividades de seleção de melhor proposta e convocara outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de liabilitação, e assim sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigiria neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com o lvíunicipio de MORADA
NOVA e sera descrerleneiado no cadastro do l\/Iunicípio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçóes legais.

na Fiscat.izaçÃo E nas airrnttaçoes no coiv'i*1taTo
1 - A fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do art. 67 da .l..ei Federa .i66 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega elos bens e/ou serviços, anotando ein registro próprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario a regularização de falhas ou defeitos
olñscrvaclos.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçóes tecnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
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não implica corresponsahilidarle da Administração ott de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçóes.
3 - O represe.ntante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, inês e ano, bem como o nome dos funcionarios a regularização
eventiialrneiite envolvidos, determinando o que for necessario a regularização das fall-ias ou defeitos observados
e encaininhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis.
4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Terino de Referência e anexos podera ser
suprimido ou acrescido até o liinite. de 2-5% (vinte e eirico por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso IT da
Lei n° 8666/93.
5- No interesse da Admiriistrrtção, o valor inicial atttalizado da contratação podera ser aumentado ou supritnido
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.
6- A Licitante. Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou supressoes
que se fizerem necessarias.
7- Nenhum acréscimo ou supressão podera exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressoes
resultantes de acordo entre as partes.

DA SUBCONTRATAÇÃO
1 - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuara integra e solidaria perante a
Contratante.
2 - As subcontrataçoes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela. Contratada.
3 - ri Proponente vencedora da licitação, podera stibcontratar os serviços, objeto deste certame, ato o l.imite
admitido pela adininistraçã.o, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72
da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes;
4 - Não podera ser subcontratada empresa que tenlia participado do processo licitatório e que tenha sido
considerada inabilitãda.
5 - Qualquer subcontratação somente sera possível com a anuência prévia da Prefeitura Mu.nicipal de MORJ\DA
NOVA, que exigira contrato liriiiado entre a empresa vencedora e o seu subcontratatlo, mediante a apresentação
de todos os documentos exigidos neste liidital e autorização expressa da Prefeitura Municipal de MORADA
NOVA.
5.1 - Da solicitação prevista no item acima, constata expressamente que a empresa contratada é a única
responsavel por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
6 - O contrato íirmado entre a Contratada e a. Subcontratada sera apresentado ã Prefeimra Municipal de
MOR_ADA NOVA, que podera objetar rela.tivairiente as clatistilas que possam vir em seu desfavor ou ensejar
responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
6.1- Neste contrato devera estar expresso que a empresa CONTRtiT.^.DA sera a única responsavel por todos os
serviços executadas pela Subeontratatla, pelo faturamento ein seu exclusivo nome, e por todos os demais evciitos
que envolvam o objeto proposto desta licitação.
7- Em hipótese nenhuma liavera relacionamento contranial ou legal da CONTRATANTE com os
sulucontratatlos.
S - .t-\ CONTR/\TAN`TE`. reserva-se o direito de vetar a utilização de subco das por razoes técnicas ou
adrn.ii'i.is1'Iativai't.
9 - Os veículos a serem sublocado(s) passarão por inspeção de vistoria, realizada por membros da Prefeimira
Municipal de MORADA NOVA, para que os mesmos possam dat ateste, de que os veículos a serem locados
encontram»sc aptos a realizar a prestação de serviços, objeto deste certame.
lí] -z A CON'l¬RƒiTAN'l"E reserva-se o direito de vetar a utilização de subeoiitratadas por razoes técnicas ou
at;ltI't.it¬tisT.rativsts.
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DA FORNIA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO - FINANCEIRO
`_. O prazo para pagamento sera de até Sil (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ Fauira pela Contratada.
2- O pagamento somente sera efetuado apos o atesto, pelo serv.idor competente, da Nota Fiscal/ Famra
apresentaela pela Contratada, que contera o detalharnento dos produtos/serviços entregues.
2.1. O atesto fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura a.presentada pela
Contratada com os produtos/serviços efetivamente entregues.
3. .I-lavando erro ria apresentação da Nota Fiscal/ l°aI;u.ra ou dos docurnentos pertinentes ii contratação, ou, airida,
circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovação da regul.arização
da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
4. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a .irregularidade verificada, sem prejuízo das
sançoes cabíveis, caso se coristate que a Conuatada:
4.1. Não produziu os resultados acordados;
4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
5. Antes do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a manutenção das condiçoes de liabilitação
da Contratada, devendo o resultaclo ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
6. O pagamento sera efetuado pot' tTieio de Orcleni Baricaria dc Crédito, tnediaiite deposito em conta corrente., na
agência e cstabclecit'oet'tTo bancario indicado pela Contratada, ou pot outro meio previsto na legislação vigente.
7. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
PHBÉIITICIÍILO.

8. .A Contratante não se responsabilizar-a por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada rio contrato.
9 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do
Indice O-eial de Preços - Dispoiiibilidade Intema (IG-P-DI), divttlgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
cotnpreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro-tata temporis" para as
autalizaçoes rios subperíodos inferiores a 3fl(trinta) dias.
lfl - Deverão ser emitidas faturas de encerrattieiito ao firttlat' os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
11- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
iitdeitizaçoes ou de multas evetttualmente registradas.
12. Fiiii conformidade com a legislação vigente, sera permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno m.ini.rno de UI. (um) ano a çontar da data da proposta ou do último reajuste.
13. Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor .t\mplo - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no período acumulado em 1.2 (doze) meses, adotan.do-se a
seguinte formula: Pr 2 P + (P 'it V), Uncle:
Pr = preço reajustaclo;
P = preço atttal (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) i ca o acréscimo ou
r_ieci'ésci.rno de preço clecorrcnte de reajuste.
14. CONTR_ATAD.t\, para obter direito ã correção, devera pleitea-la por meio rle correspondência ã Secretaria,
explicitando a forma de aplicação do iridice e o valor reajustado ein até 02 (duas) casas decimais.
15. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem p.Ieitea-lo,
ocorrera a preclusão do direito;
16. Também ocorrera a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.

DAS OERIGAÇOES OA CONTRATA.l"\l'1'E
1, 5‹_-;.1jz;i_ra;r a axeetrção de objeto a CONTli'.r“tTADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
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2. líioiporcitinai' a CCJl*~lTR_f\T.ADr\ todas as condiçoes necessarias ao pleno curnprirnento rias obrigações
decorrent.es do Termo Contranial, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal na 8.666/1903 e suas altei.'açê-es.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato atravês de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da COl*~I'l`RATAI`_`)A, que atendera ou justificara de imediato.
4. Notiiãcar a CC1l\l'lI`RATADr\, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos ã COl¬~l'l`R.f-\iTADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Fornecer combustiveis e lubriñca.ntes para o pleno funcionamento do veículo.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
B. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
E). Eztigir o cumprimento de todos os cornpi'ornissos assumidos pela Cont.ratada, de acordo com as clausulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10. l¬~lotificar a. Contratada, por esc.rito, sobre imperFeiç›:`:`ie.s, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
ll. 'Fiz-:i.gir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de
todos encargos previdenciarios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da ez-recução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsavel por seu a.companhamento e fiscalização, em
conformidade. com o art. 73, Il, da Lei n” 8.666/93.

nas oaruuaçot-?.s na CONTRATADA
1 ¬ E:-tecutar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos estabelecidos neste Edital e, no
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
2 - Manter durante toda a ei-:ecução do objeto contranial, em compaizibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e qualificação ei-:igidas na Lei de Licitações;
3 - Providencia: a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4 ¬ Aceitar nas mesmas condiçoes contraniais os acrêscimo e supressoes atê o limite finado no § 1°, do art. 65, da
l,.ei n” 8.666/93 e suas alterações posteriores;
5 - Ficar responsavel manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento do
veiculo a ser locado.
6 - Ficar responsavel pela substituição dos veiculos, no periodo de no maicimo 06 (seis) horas, quando os
mesmos apresentarem algum tipo de problema (têcnico/outros).
7 -- Respoiisabiliaar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionarios e/ ou
bens da COl\I'I`RAT.ADr\, da COl'~¬lTR¡\'l"Al*¬iTE ou terceiros, verificados em decorrência da locação dos
veiculos, objeto deste certame.
ii - Responsabilizar-se civil e penalrnente por todo e qualquer dano que venha causar a C(.`_`3l.*~l'Tl¬l.A`1'i'*iI*¬l'1¬l:*`l ou a
terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecirnento dos serviços, não sendo a CCÍ)l”~l'I`R_z°iTr-\I*JTE,
em nenhuma hipotese, responsavel por danos indiretos ou lucros cessantes.
8 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços.
9 - A habilitação dos motoristas devera estar condiaente com os art. 133 e 145 do Codigo Brasileiro de Transito.
'10 - Os veiculos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos art. 105, 107, 135,
lãü e l39 do Codigo Brasileirri dc Transito.

nas tivisaaçons E satvçöns anmlrrisritarrvas
1. Adora-se como critêrio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionaveis em editais de pregão, abaii-to descritos, garantindo o direito de eirercicio
prévio de ampla defeaa nor, proeesaoa de saneitmairieiito corn o i1'nped.i.n¬icnto de licitar e contratar corn a União,
listados, Distrito Federal e l\flurticipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do .acordão
`1"Cl_lfPlena.rio n“ 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos pra:-:os de duração:
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EVENTOS: F §¿1v§õ`iss que sE_a§o artreanasz _ _
I- Forjar a elassifieaçao como nncroenipresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de Lrata.mento favorecido em
licitações incentivadas ou não.

1. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1 (urn)
ano. .àcdrtião 'TCU /PL 11° ÍUT4/201.1.

I..

. __-\

l
_-_-ílnl-III. I

II- Descumprir pratos estabelecidos pela Pregoeira durante
a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão

ublica 'erando r|.tmttlto e atrasos no certame.= E

2. Impedimento ele licitar pelo periodo de, no ntlnimo, 4
(quatro) meses.

Ilul-H.'|.|'_ l _'I-III | l._-I ___ I

ill- Desistir do lance, scrn justificativa, durante a sessao
púlalirza ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

3. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6 (seis).
fl'lC5CÉ.

_ __ I-__ _ j-
I-_ I-l.ll__I-I

IV- l`“~l ão apresentar ou dei.a-ar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.

4. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, Ci (seis)
meses.

V- rlpresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido. ,

___ _ _

5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mi.ni.mo, 1 (run)
ano.

___ l l _ _-I I ___-_

VI- .flpresenrar documentação falsa durante a licitação ouf
cont.rataçã'o_

E. Imped.i.mento de licitar pelo periodo de nd ntiiiiino 5
(cinco) anos.
9. Comunicar ao Ministério Público Estarlual e ou Federal
para atiui'açêc:s_sanções de ordeinpenal. ___ P

___-I \-|_ l I-|-|_I _

VII- Pilão manter as condiçoes liabilitatorias durante a
e:-recução do contrato ou da vigência da ata de registro de
preços.

8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, G
(seis) meses.

'v'.l l l- l`*¿l ão retirar a nota ele
e.mpe.n.l1o/ não assinatura da Ata.

11. Impedimento de licitar pelo periodo de., no minimo, 1
(u1¬ri) ano.
12. lvlulta de, no minimo, ltl*/i (dee por cento) do valor do
contrato/nota de empenlio.

I-|.|.l.l|-I-I'I'|F|'I'IIHI ___!-I _-I

IE- Entregar o objeto fora do praao estabelecido no edital e
termo clc referência.

_ l _ __l.|i|

J

K- Islão efetuar a troca do objeto, quando notiñcaclo, durante
a contratação.

13. Advertência
14. Multa de, no minimo, 0,5 Ê'/a (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não iomecido,
limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia podera ser
considerada inei-:ecução total ou pafil do objeto.
15. Advertência;
11'. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(run) ano.
13. Multa de, no nti.nimo, 10% (cics por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

Kel- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

\-__ __!-I-I \-__ _

18. rldvertência
19. lvlulta de, no minimo, ll,5".‹'i| (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do materiai não subs tiruido,
limitada a 20 (vinte) dias. rip s o vigésimo dia podera ser
considerada ineitecução t u parcial do objeto.

___ j ¡_¡._ l_ | _____ I-I-__ _

`§{II- lÍ.`.iei:‹t.ar de realiaar ou atrasar a i.nstalação ou montagem
do equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
rei"erência.

_ -I _ I|I_il

XIII- Deisrar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. .rldvertência
E2. impedimento de licitar elo periodo tie, no m.i.u.i.mo, 6
(seis) meses.
23. lvíttlta de, no minirno, 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.
21. Multa de, no m.irLirno, 10% (dee por cento) do valor do
contratofnota de empenho/valor total estimado para o item

 .

ou lote.
' _ PREE|=E|'riiaÍa raunlolttat os raoaaoa Nova
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ÊUV- Comportar-se de modo inidoneo na lieiraçao eu
contratação, causando prejuizo a Adininistraçao ou
clernonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã Aizin-iii-ii_sti-ação e a
sociedade.

24. Impcrlinieiito de licitar pelo periodo de, no minimo, 2
(dois) anos.

' 25. Mlflta dc; no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
contra to/nota de empenho.

I- ___ li-'___l

l'-iV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

22. Impedimento ele licitar por 5 (cinco) anos.
23- Multa Ele, no rninimti, l0'i«'i› (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
29. Comunicar ao Mi.nistor'io F0lJl.ieo Federal e ou Estadual.

í'¬*'*""l44"¡'|'¡-H __=I¬__l-lzl

}í.V.l- Não recompor niveis de se.rviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes
aos monitoramentos têcnico-operacional e adnúnistrativo do
gerenciamento contratual.

2?. Impedimento de licitar com a Pl\tlIvI_l”~¬l pelo periodo dc,
no minimo, l (um) ano.

 ¡q _¡ I,-__' |

' _.I¬-1"`i.i`II- Deiirar d.e esccutar ual uer obri a¬ao sactuada ou'il fl E E I
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não
se coniine outra penalidade.

I
P1

28. Impedimento de licitar com a li"l`vII*vlÍl.“*-I por, no minimo, 2
(dois) anos.
i .-_.-_._ . l

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
pra;-ro de validade de proposta.

29. Impedimento de Licitar com o municipio de Morada
lslova por, no rrtinimo, 1(um) ano.

10.520/20t`J2.
XIX- Ineirecução total, prev-isto na Lei 8066/93 e Lei I

32. Impedimento de licitar com a PMÍMÍIKI por, no mí;-iii-i-io, 2,
(dois) anos.
33. Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nora de enipenlio ou valor da parcela. j

Kit- lnei-:ecução parcial do objeto previsto na Lei 0666/03 e
to 10.520/2002.

34. Impedimento de licitar com a Pl'vfM`l`*~l por, no mininro, 1
(um) ano.
35. l\/lulta de, no minimo, 10% (der por cento) sobre o valor
cor_'£e_spppdÊrite a parte não executada. __

lXXI- Denegrir ou ealuniar equipes têcnica e da Pregoeira,
bem como pessoas que integram os processos da lÊ'l\fIM1`*~l,
em razão de clcnúncias sob a acusação de direcionarnento de

i_._ certame, sem a apresentação de provas- pertinentes ou a
apresentação de provas infuncladas, em processo

A administrativo in sta urarlo.
}§_l*~f_Il-~ Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos.

34. Impeclimcnto de licitar com a rbdministração Pública
Federal. lfistadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco) ano.

lí Í I 

35. Declaração de inidoneidade

.`l`¬~."Í~'ílIl- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a .-lidministração em virtude de atos ilicitos praticados. 36. Declaração de inidoneirlade

H III _I'I'I'I|'_I_
 ._1_F?í-_ í

' _ÍÍYIV- Frustrar ou fraudar, med.iante ajuste, combinação ou
qualquer outro e:-rpecliente, o carater competitivo de
procedimento lieitatorio público.

41- Multa de até 20% do faturamento lJruto do últirno
ei-rercicio anterior ao da instauração do processo
adrrtirtistrativo.
42. Publicaçãfi eittraordinãria da decisão condenatoria.

I*§}IV- Impedir, perturbar ou fraudar a reali:-:ação de
qualquer ato ele procedimento licitatorio público.

ÊCVI- Criar, clc rrtoclo I-rattclttletijo ou irrttgiilrtr, pessoa

juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

43. Mtdta dc ato 2f_.I°.‹"a do faturamento bruto do último
cl-tE1'cício anterior ao da irrstauração do processo
admiriisrrat-ivo,
44. Pulãlicilção ettt1'aordinaria da decisão condenatori.a.
43- Multa Ele ato 20% do ,faturamcn to bruto do úl1:imo
eicercicio anterior ao d instauração do processo
aclmirtistrativo.

I 44. I-'ublicação eirtra iaria da decisão condenatoria.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N°. 220 - CENTRO - MORADA NOVA ~ CEARA- CEF E2040.000

CNPJ 0? 702 040t`0001 00 -- CCF 00 920 1?'l-4 E MAIL Iieits|eaornn@outIooIr com br



.J..__

_L;

11 s . .
¬. -I sfoãüu U¿i*,,.:?za' az»G'-.r É

li rt 5 8
.I

IFE1

r _

' ,
ESTADO DD CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ffiafm Hw.¡,.t~'*

Iiívll- Maitiptrlar ou fraudar o ecjuilibrio econômico- 45. lvlulta de até 211% do faturamento lrruto do últi.mo
l"mancei.ro dos contratos celebrados e:«te1.'cit'io amerior ao da instatuação do processo
corn a adntirtistraçiio ptllrlica adflllfllätlfsfivo.

45. Publicação c:-ttraordimirla da decisão collderlatdcia.
Z í-I _ 3- I __ Tí

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comtmic.ados tempestivamente e indevidamente
fundamentados c a aceitacão da justificativa ficará a critério da l7'l.\fll\/ll`¬~¬l que deverá erraminai' a legalidade da1 .r

conduta da contratada. (Í.omprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela PMMI*-Í, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
3. Na hipotese da multa atingir? o percentual de 10°/.z (dez por cento) sobre o valor do contrato. H PMMÍÊ t-`HT1'¡1'i'-“il
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese e.m que a vencedora também se sujeitara as sarrçocs
administra.tivas orevistas neste Edital. Na ocorrência de falha maior podera tamlrern ser aplicada a penalidade de
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administra‹_;ão Pública, prevista no art. 7° da Lei n'“'
l(_l.25Ú/ÊÚOE.
4. As multas porventura aplicadas serão clescontadas dos pagamentos devidos pe.la PMMI*-l ou cobradas
diretamente da pessoa penalizrada, arnigavel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as demais
saricoes previstas neste Edital.
5. (Í) licitante/ contratado sera int`ormado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de ertercer' a
defesa previa no praao de 05(ci.r1co) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no a.rt. 38 da Lei nf' 9.784/'l 999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
fi. As multas serão recolhidas em Favor da Contratante, no prazo rnardrno de 'ltl (dez) dias, a contar rla data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, rjuando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialfnente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser' aplicadas isoladas ou, no caso das t'nu_ltas,
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DA RÉCISÃÚ CÚNTRATUAL
l. A ine:-tecuçao total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver' uma das ocorrências prescritas nos
artigos 77 a Bl da Lei nc' 5.666/93, de El /tlfi/93;
1.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a] lfleterminacla por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.6615/93, notificando-se a contratada corn antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b Anti avcl. or acordo entre as artes, caso ha`a conveniência ara a contratante, reduzida a termo no Processo_ E

Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei' 8.666/93; c) judicial, nos
termos da le,r_risla‹,:ão vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou arnigiivel sera precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competcrtte;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
con titaditdrio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) C1 rião-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçdes e prazos;
b) CJ ct11'nprirr1cnt'o irregular de cláusulas contratuais, cspcciticaçfies e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Adrrtinistraçao a comprova possibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos praii-tos estipulados;
d) CJ atraso injttstiticado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação a Admirristr'açao;
e) A paralisação do servico ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ii Administração;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MAHDEL CASTRO, N°. 726 - CENTRD - MCIRADA NCNA - CEARA- CEP EEEAELDDD

CNPJ DT TEE 34010001-DU - CGF DE SED 1T"I-4 E-MAIL* lloltãloalolflflrfloutlook com hr



Efi'¿g:'i

FI..________
ESTADO DO CEARA Jg? 5,5

PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA "i"f1flHfl*¬f“

1,59 IIE fffigüfiäx

Éad sawe _

E) Cl desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
eitecução, assim como as de seus superiores;
g) Ú cometimento reiterado de faltas na sua ei-tecução, anotadas na forma do paragrafo primeiro do artigo 67 da
Lei 11° 3.666, de El de junho de 1993; I
li) A decretaç.ão da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a erteeução do
Contrato;
ls) Razoes de interesse público, de alta relevancia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela maitima
autoridade Administra tiva a que esta subordinado o contratante e eitaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
além do liinite permitido no paragrafo primeiro do artigo 65 da Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordãncia por parte da empcsa;
tn) A suspensão de sua ezecução por ordem escrita da Adininistração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensoes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do paga.mento obrigatauio de inderiizaçoes pelas
sucessivas conuratualmente imprevistas desinobilizaçoes e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ata que
seja norrnalizada a situação;
ri) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, iinpeditiva da execução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sançoes penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos di.reitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de l_.ici.taçoes ou prejudique a regular ezccução do contrato.

na Faaunz E na coaaUPçÃo
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. l-iara os propositos deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetiv'o de influenciar' a ação de servidor ptiblico no processo de licitação ou na ezecução de contrato;
b) “pratica fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, corn o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de eaecução de contrato;
c) “pratica conluiarla”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do drgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não-competitivos;
d) “pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influencia-r sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato.
cj) "platica obsttutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica
prevista neste sttl.¬ritet'n;
(É) atos cuja intenção seja impedir' materialmente o ertcrcieio do direito de o or - mo financeiro multilateral
prornover inspeça o.
2. Ha hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
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meio de um agente, em praticas eotruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da eitecução um contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propósitos dos .itens acima, a licitante vencedora corno condição para a contratação, devera
concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitita que o organismo financeiro
tl/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados a licitação e a execução do contrato.
4. il contratante, garantida a ptavia defesa, apl.icara as sançdes administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada ein praticas corruptas, fraudulentas,
con.l.uiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
fmanceiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas admin.istrativas, criminais e civeis.

JI.
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Paarttzrttuaa Murvrcreat na MORADA Nova
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ANEXO II
MINUTA DE CUNTRATC)

COINITRATD N". coi-n'a.i:ro que sazaivr Eivtais si A
Paasatruaii iviimictrat na Mozana
Nova, ataavas ea sacaerarua na
______ , E no oirrao titrio A
aiwaasa ___ , Qua assiivi
rasa o Fiivr Qua A secura riactaazuviz
vazamento

A l'll'lli.Fl'il'l`LlR:\ lVlU.l.\l'ItÍll¡'./-XL DE MÚf¡'.r\lÍ)A NÚVA, através da Secretaria de _, pessoa
juridica de direito público interno, com sede a _ , Morada l'¬~lova, Ceara, inscrita
no CÍl¬~ll7*_'_*/l\/Iii sob o n“ _ _ _ , neste ato representado pelo (a) fiecretario(a) de

, Sr.(a) __ , portadorfa) do f_`.l`*f*` n”. __ , doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _ _ _ _ _ , com sede a
_ ___ , inscrita no (Í.l*~ClP_] sob o n'“. ____ mí, representada por

____ , portadorfia) Clili n°. __ _____, ao Em assiriado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo corri o Edital de PR.EGiiCl lÍÊiLE'l¬RÕl*~lICO N”.

_ _ , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal ii”. 8.666/93, de 21 de junho de 1993
e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos
principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, hein como mediante as seguintes
claiisulas e eoridiçõesi

cLÁusuta eaiiviaraa - na aui-tuaMar~tTaçÃo tizeztt
1.1.l"`undamenta-se este contrato no l*RiÉ.C-FÃCJ EliETlf¬l.tlJl“-JICO N° __ __ , disposições da 10.520,
de 17/ 01'/2002 - l_.ei que Regulamenta o Pregão e tem como siibsidiaria a Lei n° 8.666, de 21 /t'16/ 1993 e
alterações posteriores - l..ei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 - Cõdigo de Defesa do Consumidor,
Decreto n° 6.1?.tl4/Dl, Lei Complementar n° 128 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complei-tientar 11° 147 de 07
de rlgosto de 2014, Lei. (Í.ornplemcntar ri" 155/2016, de 27 de outubro de. 2016, Decreto Federal n" 10.02-fl, de
E0 de setembro de 2019, Lei I.-"`ederal 12.4-40 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo Vil-A da Consolidação
das l .eis do Triilia.lI¬|r_i, e demais nortnas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente
cotitifato.

CLAUSLILA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- CUl\l'l"llA`I`AÇÃG DE l'“l?.li8'l`AÇÃO DE SÇIÊÉRVIÇCJS DE l_.C)C.AÇÃC) DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO
lv1EDIt'_`i PC3R'1"E, DE5TIl*~Jii\DCÍi AD li_EC.C1l_.Hll\×lEl”-l'l'Cl DE .r\l.*¬l.ll\/LAIS DE MEDIÍÍ) E G-l`i_Al*~lDE
PCÍJRTE VIAS l_lR_l3Al'*-lr\S DlÊi5`l`E MUl"~lIt_ÊlPl`(ÍJ, SDE R.E5PC)l\lfš./~\BlLlDA E DA r\'l.l'l*AI‹l.Ql_lIA
Ml_ll*¬llCIPr\.l_. 1.351 *1"R_Al“~lSI'I`f_") D1-'i l\/lDl`i.ADri l`*»ltÂ)VA CEARA, CC1l`~¬l`l-*`ÚRNI" SPECII-"`ltÍ.Atj`.ÕES E
QllPil*~lTIDAD'lFi8 CÚNSTANTES IDC) ANEXO l, DO ElÍ.1I'l`AL.

ctausuta Ttaacartta - no Ptteço
5-1- .ei tÍtDl*¬l'1¬li.#-l'l`r“i l*-JTE pagara ã CtÍll*›lTR.A`I*ADA pela ei-:ecução do objeto deste contrato o valor mensal de
lili _ _ __ ), perfazendo o valor global de Ril

{ _ `), sujeito as incidências tributarias normais.
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ctãusuta QUARTA - na :Dotação oaç.›iMEr-rrÁat.‹i
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado corn a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçainentaria. n°: __ _ _ __ _ __ _ ielemento
de despesa: - _ _ , sub elemento de despesa:

__ _ ___________ - , com recursos , consignado
no Orçamento Municipal de 20__.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.11- O Contrato tera vigencia por (_ __ ) meses, a partir da dara de sua assinan1.ra, podendo ter a
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, rnediante Termos Aditivos, nos casos previstos de
acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal ri". 8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de.
l\×1iI.`JI<.ADA NOVA, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
5.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo a prorrogação contranial.
5.2. Toda prorrogação de contratos sera precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de
preços contratados por ouu'os õrgãos e ent.idadcs da Adn-iii-risttação Pública, visando a assegurar a manutenção
da cont.rataç.ã`o mais vantajosa para a rldniinistração, em relação a realização de uma nova licitação.
5.3. CJ contrato não podera ser prorrogado quandoi
5.3.1. A C.`ontratatIa esteja stispcnsa de licitar e impedida de contratar com a ƒtdn1inisti'ação, nos termos do
artigo 87, inciso III, tia Lei n" 8.666, de 'l'.l93, oii tenha sido declarada inidõnea para licitar ou contratar com a
Adtttirnstriiçiiri Pública, enquanto perduraiferfn os efeitos;
5.3.2. .›'-li Contratada não mantiver, em compatibilidacle coi¬n as obrigações assumidas, todas as condições de
lrabilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.3.3. A Contratada não concordar corn a eliminação, do valor do cont.rato, dos custos ft-tos ou variaveis irão
renovaveis que ja tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigriticia da contratação;
5.4. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLAUSUIIA SEXTA. - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. No interesse da COl\l'I`R_A'I*Al\l'l"E, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos podera ser
sirprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, f:-.=icultada a
supressão alrÍ'.1n desse lirnite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § l° e 2 °, inciso ll da
Lei n° 8666/93.
6.2- No interesse da Adn¬iinisti¬a‹_.,¬.ão, o valor iriicial atualizado da Contratação podera ser aumentado ou
supriinido ata o li.mite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundarnento no art. 65, §§ li' e 2", da Lei ri”
8.666/95.
6.3- A Licitante Contratada fica obt'i.gai'Ia a. aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acraiscitnos ou
stipressões que se fizerem necessã.t'ias.
6.4- l`\lenl¬ii1i¬n acréscimo oii supressão podera exceder o l_irn.ite estabelecido nesta condição, exceto as
stipressõcs resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-a rios termos do art. 67 da Lei Federal 8.6616 33, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotand etn registro proprio
todas as ocorrências r'elacionai'las a execução e determinando o que for ne:c.essa._r.'io ii regtilarizrição de. falhas ou
defeitos observados. _
6.6 -- A fiscalização não eiiiclui nern reduz. a responsabilidade da contratarla, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que t'esulte de itnperfeiçõcs tricnicas ou vícios recliloitorios, e, na ocorriincia desta,
não irnplica corresponsabilirlade da r-ldrninisti-ação oii de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - CJ representante da r\dn1in.istração anotara ern I.'eg'isI'_t'o prõprio todas as ocorrfrncias relacionarlas corn a
ertecução do contrato, indicando dia, inês e ano, beto con-io o nome dos funcionarios ã regulariziição
cvcnnialrnentc envolvidos, determinando o que for necessario ã regmliirização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providencias cabíveis.

PREEFEITLIFIA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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CLÁUSULA SÉTIMA - os 1=oRM.a na Paoamatvro E no REEQUILIBRID Ecotvotvnco
1=1A1vArvCEtRo
7.1- CJ prazo para pagamento sera de ate SU (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/l'iatura pela Contratada.
12. C) pzrgãinezito somente sera efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que contera o detalhamento dos produtos/ serviços entregues.
7.2.1. (Í) atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da l"\1ota Fiscal/ Fatura apresentada pela
f.¬.or1tratarla com os produtos/ serviços efetivamente entregues.
7.3. l-Iavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos docume.r1tos pertinentes ã contrata.ção, ou,
ainda, circunstância cjue impeça a liquit1ar,*.ão da despesa, o pagamento ficarii pendente ate que a Conttatarla
providencie as meclidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-ã apos a comprovação
da regula.r.iaacão da situação, não acarretando qualejuer ônus para a Contratante.
7.4. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuízo das
sançoes cabíveis, caso se eonstate que a Contratada:
7.4-.'l. Não produziu os resultados acordados;
7.4.2. llleirtou de ea-:ccutar as atividades contratadas, ou não as ettectitou com a qualidade rn.in.ir.na e:›t:igicia;
7.5. r\.ntes do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
l1al¬.iilitat,'.ão da (Íonttatacia, devendo o resultado ser it"rip1.'e.-'-iso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
7.6. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem 'Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pela ConLt'atat'1a, ou por outto rneio previsto na
legislação vigen te.
7 Seta considerada corno data do pagamento o dia em que constar corno ettiitida a ottl.e1¬n bancaria para
pi1E'_,fl.111É1'llÍI'J.

7.3. A Crmtratante não se tesponsalT1il.i:=tara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela C.onLratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.9 - Õcorrerldo atraso no pagairtento, desde que a CÚNTRATADA não tenha. concorrido, de alguma forrna,
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos mora totios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Funrlação Getúlio Vargas, no
peidorio compreendido entre a data prevista c a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio "pro-tata
temporis" para as atualizações nos stibperiodos inferiores a 3U(tri.nta) dias.
7.10 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por fu-tal do prazo ou rescisão contratual.
7.1'l-- Serão descontados de (fonna integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indeni:-:açt`›es ou de rnultas evenn1alrt1eo1.'e registradas.
7.12. liim conformidade corri a legislI.aÇi'io vigente, sera permitido reajuste dos preço tatados, desde que
ol:›se.rvado o interregno rninitno de O1 (um) ano a contar da data da proposta ou do últir o reajuste.
7.13. Os precos serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor rirnplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e l7..statistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses,
arlot-ando se a seguinte for*rrr1.i|a: Pt I li' -'r (F it V), Clnde:
'P1' = preço reajustado;
'li' I preço atual (antes do reajuste);
V 1 ¬,_,.,,,.¡,,,,-,._fi,_-, PE,-,¡ü¡-,m-,-,1 ü|¡,j¿i¡];¿ (;=j‹;n¡;¡1nlado nos últimos doze meses), onde (P 1-t V) significa o acteacirno ou
rlectfisciino de preco decorrente de reajuste.
7.14. C(i_7i`*~lTRJ-HTAUA, para obter direito ii t`.otteÇiio, deverri pleiteti~la por tneio de eorrespotttlëoeia ii
Secretaria, e:‹tplicitanrl'o a forma de aplicação do indice. e o valor reajustado em até U2 (duas) casas decimais.
7.15- Faso a CC)lÍ~l'l`R_ATr\.Dr\ não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleitca-lo,
ocorrera a preclusao do direito;
?_]G, `l"an_1b¿1¬n ocrjzr-ezã a preeltisão do direito ao reajuste se o pedido for fo1'1'1'1LIiaElo depoiä do fi'-ailitliü C1
t¬.'t'i|'1lI1'aEI'.i.

PREEFEITURA MUNICIPÀL. DE MÚRÀDA NOVA
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ctausuta oitava - na stJecoivTaa'i¬aç,Ão
8.1 - A subeontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidãria perante
a Criiitratante.
8.2 - ria subeontrataçoes porventura realiaadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
8.3 - A Proponente vencedora da licitação, podera subcontratar os serviços, objeto deste certarne, até o limite
admitido pela administração, com a anuência previa da Gestora do Contrato, e em pleno cui¬riprirnen.to do art.
72 da Lei 8.666/93 e suas alteraç.oes;
8.4 - Não poder-.i ser subcontratada etnpresa que tenha participado do processo licitatorio e que tenha sido
considerada inaliilitarla.
8.5 . Qualquer sul:icontr_'aração somente serii possivel corn a ai'ii_itiiicia previa da Prefeitura lvitinicipal de
l\/lÍ(_'1'R.r\l.3r\ NOVA, que eiugirã contrato firniaclo entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a
api'ese|'itação de todos os documentos exigidos neste liidital e autorização citpressa da Prefeitura ll'~/iilnieipal de
MÚRADA NOVA.
8.5.1 ¬ Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada e a única
r-espons-.i¬ve1 por todos os serviços esecutados pela Subcontratada., pelo faturamento ein seu er-telusivo nome, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
8.6 - C) contrato frniado entre a Contratada e a Stibcontratada serã apresentado ii Prefeitura Municipal de
l*rl(Í)RADA I*~lOVA, que podera objetar relativamente ãs cláusulas que possam vir ein seu desfavor ou ensejar
responsabilidades e encargos de qualquer nattireaa.
8.6.1- Neste contrato devera estar eitpresso que a empresa CÚN'1`RA'FAl')A sera a única responsavel por todos
os serviços executadas pela Suhcontratada, pelo faturamento em seu ei-:clusivo nome, e por todos os demais
eventos que envolvarri o objeto proposto desta licitação.
8.7 -- Eni hipotese netiliiiitia liaverã relacionamento cont.ratual ou legiil da ('_'Ífi)l`*-1".fli..r\'.i`r-"tT*~l"f'[-*I com os
subcontratados.
8.8 - A CItÍJl*~1'[`lL*t`I`f't1*~lTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcoutratadas por razoes tecnicas ou
a.drninistrativas.
8.9 - Gs veiculos a serem st|blocado(s) passarão por inspeção de vistoria, realizada por rnei¬nl.¬iros da liitefeirura
Municipal de l.\fI(ÍJRr\DA NOVA, para que os mesrnos possam dar atesto, de que os veiculos a serern locados
encontram-se aptos a realizar a prestação de serviços, objeto deste certame.
8.10 - ri (_`.(ÍJ1*~l'1`R_ATAl*1TE reserva-se o rlireito de vetar a utilização de subcontrataclas por razoes tecnicas ou
arlmin.istrativas.

ctausuta Noiva z- nas sarvçons E iivisrtaço as Aomiivisriutrrvas
9.1. Adora-se corno criterio de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, e alonamento e
tipificação de eventos sancionaveis em editais de pregão, abaii-to descritos, garantindo o r eito de ei-tercicio
pi'e'vio de ampla defesa nos processos de aancionamento com o irnperlimento de licitar e contratar com a
União, Estados, l`_`Jisu-ito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
rkcordão TCU/l-`*'lenãt'io n'* '1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/ÉFJOE, com respectivos prazos de duração:

77

` " " avsrrrosz _ 7""saivçolss QU_is_sÉ_@o itrticanasz 1
I- Fc-.rjae a classificação como microempresa ou empresa de

PE-Hiieiio Porte l-'iara ol'itenÇão de tratamento favorecido em Impedlmenm de licitar Plain pmíüdü dcmü mínlmu*
l.icit‹¬ÇrÍ›es ineentivadas ou não. 1 (um) ma' Àcótdãü TCU/PL "Ú 3074'/mn'

ll- llílescun-i rir razos estalaelecidos ela li-*re oeira duraiite sP É
sessão de licitação para qualquer niarnfestação ria sessão pública,
gerando tumulto e atrasos no certame.

Impedirnento de licitar pelo periodo de, no m.i.n.ii'no.
4 (quatro) meses.

|||||_ 1 1 í i

III- Desistir rlo lance, sem justificativa. durante a sessão pública ImP¢dj_,-ntntü ,1¿]j,¡¡¡HrP,z_.1ü PEI-¡,¡,,¡j,D du, nn nljnímü,
ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. jr, (,,,_._¡5'j I-,-,E5E,¬,,

I-I P IÉ l _Ii*|
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IV- Não apresentar ou dei:-tar de apresentar documentação'
solicitada no edital na fase de aceitação tia proposta, l1aliil.itação
ou na contratação.

.Impedimento de licita.r pelo período de, no m.in.imo,
ti (seis) meses.

-Itú.-5-I-lflrlí I-I-I_

V- :lprcsentar proposta comercial em desacordo com o Edital,
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no min.i.tno,
1 (um) aiio.
.ltrl I-uli _ Iírií-I-I Z I

contratação.
Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou:

Impedimento de licitar pelo periodo de no minin¬io 5
(cinco) anos.
Comunicar ao l~rI.i.nistr'-:rio Público lllstadual e ou
liederal para apuraçocs de sanções d.e ordem penal.

VII- Não manter as condiçoes habilitatorias durante a e:-:ecução
rlo contrato ou da vigërida da ata de i'eg,istto de preços.

I
_ í__.I_Ç I HZI-Ç  ¶ I 1'

lnipcdimento de licitar pelo periodo ri.e, no minimo,
ú (seis) meses.

WII- Não retirar a riota de
enipenlio/não ass.inarura da Ata.

Imped.irne.nto de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (run) ano.
Multa de, no niinimo, 1U".r'u (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenlio. j

IX- Entregar o objeto fora do praso estabclccitlo no edital e termo
de referencia.

r`tdvei'tëiicia
Multa de, no minimo. 0,5 'lit (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fomecido, limitada a EU (vinte) dias. Apos o
vigésimo dia podera ser consiclerada inei-te.cução .
total ou parcial do objeto.

til 1 |.l_Illl-I ízí i Ç-I  | I

X- Não efeniar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contrata ção.

Advertência;
Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano.
Multa de, no m.ini.rno, 1tl*l‹i. (dez por cento) do valor
do contrato/noi:a de empenlio.

KI- Sulistimir o objeto fora do prazo estabelecido.
__;

rltdvertfliincia
Nltilta dc, no minimo, Cl,5°.'«"ú (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
subs tituido, liniitada a 20 (vinte) dias. .tipos o
vi¡;úsin1o dia podera ser consider '1 incsecução
total ouEtrcial_do objeto.

XII- Deiitar de realizar ou atra‹.-ar a instalação ou montaçjem do (s)
erjuiparnenio quando previsto no edital e. termo de referência.

rldvertfrncia
Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
ú (seis) meses.
Multa de, rio ininiino, ü,5'l«“i= (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada split-rip valor do eqpijpjrtnirei-ito.

1 _ iii , . . . .
XIII- Deirtar de entregar documentação original esigiiíla neste
Edital íaíalialldvd
 )durante a licitação oii couuatação.

Mtilta de, tio minimo, 1El'l”a (dez por cento) do valor
do contrato/nota de eiiipenlio/valor total estimado
PEIES. Ú l`lIE1`1`.l ~'.`.`I'l.`¡l lCI'l§E.

XIV- Comportar-se tie modo i.n.idonco na licitação ou
contratação, causando ptejui:-io a r'\dmii'iist.ração ou defllonsttaildo
ofensa ao ordenamento juridico, ao regiamcnto do edital, aos
licitantes, ã .-tdministração e ã sociedade.

lnapeelirnento de licitar pelo período de, rio minimo,
E (dois) anos.
Multa de, no minimo, `IÍl°/ii (des. por cento) do valor
do contrato/nota de empenlio.

Inl I-111111-íí

É-§,_"'t‹i' Comores fraude fiscal duranti: a licitação ou contratação.

Impedimento de licitar por 5 (cirico) anos.
Multa ele, no mínimo, itlitfs (dee por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
Comunicar ao Mmisteno Público liiedetal e ou
Estadual. _

\1I_I-I 1ILJi_í¶JÍlP l
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_ _ ____ Ill_

`.'riVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sarrcior¬iamentos proprios, regulares e inerentes aos
rnoriitorament.os tecnico-operacional e adn'ri.n.istrativo do

lmpedimerito de licitar com a Plvlil\1Il*¬l pelo periodo
de, no minimo, 1 (um) ano.

I;__-I-I lzfli ¡  i

OilXXIII- lira)-rar de eaecutar qualquer obrigrrçao pactuada

gerenciamento contratual.

prevista em lei c no edital da presente licitação, em que não se
cornine outra penalidade.

lrnpcdimenro de licitar com a Pl\.fI_`l'vlN por, no
minimo, 2 (dois) anos.

_ _ __ I _ _.

.`.1{V'lIl- Não celebrar contrato, erii convocação dentro do praao de
valiclade de proposta.

_-If

Impedimento de Licitar com o municipio de 1\‹'Iorada
Nova por, no minimo, 1(tim) ano.

_ _ l I _!-I

J _

__ I I -'I _ _ I-___-

§{I}{-- lne:-recução total, previsto na Lei 15666/ 93 e Lei
lÚ.52Ú.(2ÚÍ_l2.

Iniperlitnerito de licitar corn a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.
Multa de, no minimo, .'2tÍIfl"e (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenho oii valor da
parcela.

I'_-I I-l"|'@II_| __ III _l-_I'I-Ii*
I _ I___H-I ___-I _

15O{-- Ineaecução parcial do objeto previsto na Lei liúúú/93 e Lei
1 tt. Sao/atjroa.

Impeclimcnto de licitar com a Pl\›'I_`M_N por, no
n¬u'nimo, 1 (rim) ano.
Multa de, no minimo, 10"/e (dez por cento) sobre o
valor correspon.dente a parte não eaecutacla. _

171 I 'II _ -_ I-I

Í=C>íI- Denegrir oii caluniar equipes tecnica e da Pregoeira, bem
como pessoas qtie iritep,i'am os processos ria Pl*vIIvIN, em razão de
de.in'mcias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundada s, em processo aclministratzivo instaurado.

Impedimcrito de licitar corn a .rltdnrinistracão Pública
Federal, Estadual, Miinicipal, pelo periodo de 5
(cinco) ano.

I-I _ I- I-_

Êtlill- Corncter fraude. flscal no recolliimento de quaisquer
tributos.

I É
IÍütlll- Demonstrar nao possuir idoneidade para contratar com a

.fltdministração em virtude de atos ilícitos praticados.

Declaração de inidoneidade

Declaração de inidoneidade

§{Ii{.IV- Pnisrrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro ei-zpediente, o carater competitivo de
procedimento licitatorio públ.ico.

-ll.__ I II- III _ ___'

Multa de até 2t`t'l«"ú do faturamento bruto do último
ei-rercicio anterior ao da instauração do processo
adruinistrativo.

I-__\FI _ ___ __]-I _

Xltíäf- Im edir, erturbar ou fraudar a realiza .ão de ual rier atoP P 'I '51
de proced.irnento licitatorio público.

Publiäção estrarircli1iã_ii_a da r:lcc` onfdenatoria. L
Multa de ato 2t_`I“/i do faturame to do último:
eaereicio anterior ao da i.nstar.rra ao do processo
a d rninis tra tivo.
'Publicação eirtraordiriãria da decisão condenatoria.

|_-¡|¡¡|-¡'1|¡ iq ;_ 

_ l I-l___ __ -_ I I

IGIVI- Criar, de modo fraudu.lento ou irregular, pessoa juridica
para participar de licitação pública ou celebrar contrato
adntinistrativo;

Multa de atú 2fI'*/.t do faturamento bruto do último
esercicio anterior ao da instauração do processo
administratíivo.
Publicação eat.raorclinãria da decisão c nclenaroria

__ _ I I-_ -II1

ÊNIII- 1\/Ianipular oii fraudar o equilibrio economico-financeiro
dos contratos celebrados
com a adn¬rinistração pública

Ú ' |

Multa de ate Etlüriz do faturamento bruto do último
esercicio -anterior ao da instauração do processo
arinrinistrativo.
Fulilica 'ão ei-rtraordiriãria da decisão condenatoria.

&*_'H'l l I.lII.lI-I-II.

I *Í I1I¶ I _ jà-1 113

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não cotntinicados terripestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficatã a criterio da PMMN que devera ei-:aminar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedirnenro ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela l~*l\fIl\/IN, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MDRADA HUVA
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9.3. Na hipotese da rnulta atingir o percentual de lU*ii.| (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMH,
podera proceder' a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora tatnbdm se sttjcitará as
sançoes administrativas previstas neste Edital. Ha ocorrência de falha maior poderá tambem ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para ücitar ou contratar corn a Adrn.ir1iso'açao Pública, prev.ista no art.
7” da Lei n° 10.250/2Í'lt"l2.
9.4. As multas porventura aplicadas serao descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ot1 cobradas
diretamente da pessoa penaliaada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as
demais sançoes previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado se.rá. iriformado que está passível da aplicação da sançáo e terá o direito de eaercer a
defesa prévia no prazo de Ú5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no att. 33 da Lei n° 9.784,/'I 999.
9.5.'I. Transcorrido o praao de defesa previa com ou sem manifestação, o proe.esso será encaminhado para -as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serao recolhidas em favor da Contratante, no prazo máitimo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicaçao enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas jutiicialrnente.
9.7. .Pts sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas nu, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ctáusuta encima _ nas osatoaçoes no comrttàrraivre
10.1. Solicitar a ez-:eeuçáo do objeto á CC1N'].¬li'J*iTADA atraves ela emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
`lÚ.2. Proporcionar it CON'l¬RJ\TAlÚr\ todas as condições necessárias ao pleno cumprimento da.s obrigações
decorrentes do il"errno Contratual, inclusive corn o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal nv 8.óC›ü/1993 e suas altetaçoes.
Ít_l.Í^'i. Fiscalitrar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providencias da CC)l*lTRATr\lÍ3A, que atenderá ou justificará de imediato.
'l'iÍ'.4. Notific.ar a COl"~iTR.ÀTri'tDA, de qualquer irregularidade decor1'ente da eitecução do objeto contratual.
i¬Í_I«.5. Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.

Fornecer combustiveis e .lubrificantes para o pleno funcionamento do veiculo.
Aplicar as penalidades previstas em .lei e neste instrurnento.

I. _.8. Indicar os locais onde seráo entregues/prestados os produtosXserviços. Qá
l1D.9. Fab-tigii' o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada., de acordo co láusulas

'I

1312:LIL-
--JC-H.

J

contratuais e os termos tie sua proposta.
19.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para qtre sejam adotadas as medidas corretivas ttecessslrias.
10.11. E.:-ri,‹:__-,ir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto c rempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da e:-:ecuçáo deste
Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conforrnidade com o art. 75, II, da Lei n° 3.666/93.

ct.ÁUsUL«t encima Pati/terna z oatttortçoas na cotvrtuvratia
1`l.l - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes c prazos estabelecidos neste Edital e,
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
ll.2 - Manter durante toda a e:-tccuçiio do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e qualificação ei-:igidas na Lei de Licitações;
11.3 - Providencia: a imediata correção tias deficiências e/ouirreg1.1la.ridades apontadas pela Contratante;
15.4 - riiceit:-tr nas mesmas condiçoes contraI:.ua.is os acréscimo e supressões atá o limite fi:-tado no § 1°, do art.
65, da Lei 11° 8.G(i(iX93 e suas altetaçocs posteriores;

PREEFEITLIHA MUNICIPAL DE MCIRADÀ NDVA
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11.5 - Ficar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento
do veiculo a ser loesdo.
11.6 - Ficar responsável pela substituição dos veiculos, no periodo de no máximo D6 (seis) horas, quando os
mesmos apresentarem algum tipo de problema (tecnico/outros).
11.? - Responsabiiizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários
eX ou bens da COl\lTRATADA, da CON"l"RAT_Al\l'l`E ou terceiros, verificados em decorrência da locação dos
veiculos, objeto deste certame.
11.8 - llesponsabilizat-se civil e penalmenre por tudo e qualquer dano que venha causar a CC)l\lTF._ATAl*~lT1:`.
ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrêância do fornecimento dos serviços, não sendo a
=íI3l*~lm:'i'l“r\l*¬lTEL, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou luc.ros cessantes.
'I 1.8 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos ser¬viços.
11.9 - A habilitação dos motoristas deverá estar condizente com os att. 133 e 145 do Código Brasileiro de
Íransito.
11.10 - Os veiculos a serem locaelos deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos art. 105, 107,
135, 136 e 139 elo Código lfirasileiro de Trãnsito.

coitisuta oactma sszeutvna - na snaune ez na coaau1=çÃo
12.1. .ns licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do obje.to contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de. execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquernatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecirnento el.e representantes ou prepostos do órgão lieitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
d) “prática cocrcitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretrunente, ãs pessoas ou sua.
propriedade, visando in flueneiar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “ptvitica obstrutiva":
(1) destruir, falsilicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, corn o objetivo de irnpedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja irnperlir materialmente o exercicio do direito de o organismo linanc ` 1 ltilateral

' ¬.-promover mspeçao.
12.2. bla hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga
ele contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvirnento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas eotruptas, frauclulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
12.3. Consideranelo os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro n¬.ultilateral, mediante adiantamento ou reembolso, peri¬niti..rá que o organismo financeito
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
docurnentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei,
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada crn práticas
cortuptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução rio contrato
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medielas administrativas, criminais e
cíveis.

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MCIRADA NCIVA
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ctáuseta encima Tnacstaa - na tussctsao
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a S1 ela l...ei n" 8.666/93,e1e .'21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinaela por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a }f§..ll e XVII do
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “I”, letra “e”, da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, _caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o e.stabelecírnento no 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial,
nos termos da legislação vigente.
13.2. A litescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa.
13.11-. Constituem motivo para .rescisão do Contrato:
a) Ú não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) C) cumprimento irregular ele cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a ienpossibilidade ela conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
dj (Í) atraso injustiíicado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêv.ia comunicação ã Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim corno as de seus superiores;
g) (J cometirnento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 6?
da Lei nf' 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falênc_ia ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecitnento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lr) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justiftcadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo
a que se refere o Contrato;
lj A supressão, por parte da Adrninis nação, dos materiais, acarretando modificações do valo iicial do
Contrato alem do l.imite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n'°' 8.666, de 2.1 de j e 1993
em caso ele não ceiucordiiricia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a `1?.fl (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizc.1¬n o me.srno prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas a.tê que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) CJ descumprimento elo disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
pj C) reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a assoc.i_ação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contranial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
vitflação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

FREÉFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANUEL CASTRO, N°. TEE - CENTRE! - MDRADA NDVA - CEARA- CEP E294D.IJtlIJ

CNPJ DT.7sa.s4tiHJtte1¬tH1 - CEF IJs.a2n.1*t'1¬4. E-MAIL: Ilcttaeaem n@outleek.cem.I:r



H-

i” -s a ils z -hfulfuiü' 'Í{I_pI,¿:F g

*is
V ,L qt

Estaoo no CEARÁ
Passsituaa MuN|c||=›A|_ DE Moaarm Nova *rasteira-sf

Õ

CLÁUSULA necttvta QUARTA - no solto
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Mtiriicípio de l\/I.(Ç)l5l_ADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer
outro por mais privilegiado que seja ou venha a set.

F1 assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento,
em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testetnunhas idõneas que também o assiniun, para
que surra seus jurídicos e legais efeitos.

MOR./-KDA. NOVA - (Í`.li`., ___ de _ __ de __ _.

coNrtiaTaNi¬t*; H _ E

-1 _: _ I

CDI”-lTflA`l`ADr\

'I'ESTEMUNI~IAS:

l› _ _ _ _.
CPF' [¬~l.° _ _ ___

Ê- _ _ ¬
CPF N.” __ __
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ANEXO III
DECLAILAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PIusoÃo ELETRÔNICO N.” _ _

A empresa _ _ _ _ _, inscrita no Cl\llij' n.° _ _ ,
com sede _ _ _ _ , declara, sob as penas da lei., que atenderá as
exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação têcnica e
económico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Social, FC]-TS e a CNDT.

_ _ __, __ di-:_ __ _ _de20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N°. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' 1529-tl.ü.ElEIIl
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N.°_ _ _ _

A empresa _ _ _ _ _ , nlscfáta nO LNPJ n.
_ , _ _ , cnrn sede _ _ _ _ _, declara, se-b as penas da

Lei, que até a presente data íneaístern fatos ínrpedíúvos para sua habfliraçãe nn presente
Prncessn Licí1;atórfiO, ciente da Obrig-atnnerlade de declarar Ocorrências pnsterínres.

_ , _ de _ _de 20_.
 I'I_¬

(assinatura, nOn1e e núrnem da id entidade df.) declarante)

PREEFEITURJ5. NIUNiGIF"AL DE MÚRÀDA HÚVA
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ANEXO V

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF

A empresa __ _ _ _, Cl\ll?_] n“. _ _ _ _ ,, com sede
__ _ _ _ __ declara, em atendimento ao previsto no edital de

llregara Eletronico n.° _ _ _ sob as penas da lei, para todos os Etns de
direito a que se possa prestar, especialmente para fms de prova em processo licitatório,
junto ao Municipio de Morada Nova, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei nc' 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso Xiílílll, do artigo 79, da Coristiruiçiío Federal, nao emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho norumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de '16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendia, a partir de 14
(quatorze) anos

_ _, de _ _ _ de 20_.

(assinatura e identificação do responsável pela. empresa)

OBS.: Se a enipresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendia, desde que maior de 14
(quatorze) anos, devera declarar essa condição.

PREEFEITURA MUNICIPAL. DE MDRADÀ NC-'VA
l Av. MANOEL eAsTRo. N°. ras - eENTRo - MORADA NOMA - eEARA- OEP sasmneuONPJ er.?s2.s4urauu1-uu -- OGF ns.s2u.171-4. E-MAIL: Iieitseaúm n@uuri‹:úk.eúm.br
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ANEXO Y I

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO Nf* __ _ _

r'-X empresa _ _ _ , Cl\lP_] n.° __ - .___ , com sede
_ _ _ __ , Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o repgirne de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar nc' 12.3, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Comple.mentar n“ 147, de U7 de Agosto de 2014 e Lei Complementar n° 155/2016, de
27 de outubro de 2016.

_ _ , _ de _ _ _ de 2U_.

(Assinatura, nome c Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - OEARA~ OEP 625411000
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DECLARAÇÃO DE n\IExIsTENcIA OE VINCULO EMPREGATÍCIO COMO MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRONICO Nr _ _ _ _ _

Eu, _ _ _ _ _ _ __, por-tador(a) do RG n°
_ _ _ _ _ e CÍ.l`¿`*F n” _ _ _ _, residente e domiciliado(a) ã
_ _ _ _ , ocupante do cargo de _ _ _ _ _, da empresa

_ _ _ _ _, inscrita com O CNPJ r1'*' _ _ _ _ _ , com
, sede ã __ _ _ _ _ , declaro para os devidos fms que não tenho

_ner1l_1__urn xineum em_prega_1:_i_eiO de ner_1_11_um_a__natt¿1-_eza, com a Prefeitura Municipal de
Morada Nova.

_ _ _, _ de_de20_

` ___--,_?i
(.zr*\.ssin.aI:L1ra, nome e Nfiinero da Carteira de Identidade do Declaranre)

(*) A Declaração ser:-i para todos os sdeios da empresa ($`E1¡'ARADAMHH*1`E), se for O caso

PREEFEITURA MLINIOIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
PREGÃO ELETRONICO N* _ _ _ _

Eu, _ _ _____ __ _ _, portador(a) do RG n" _ _ , corno
representante devidamente constituído da empresa __ _ _ , inscrita
com O CNPJ 11° _ _ _ _, corn sede ii _ _ _ _ , declaro,
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

-Igl-

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e O conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Elet.rOnico de n° _ _ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão lilletrdnico de D"
_ _ _, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

ou de fato do Pregão liiletronieo de n” _ _ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa., influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de n" _ _ _, quanto a participar ou
não da referida licitação;

(d) que O conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de n°
_ _ , não serã, no todo ou em parte, direta ou indiretainente, comunicado ou discutido

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão I'-illetrdnico de n" _ _ ,
antes da adjudicação do objeto da .referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrdni o de n“
_ _ _ , não foi, no rodo ou em parte, direta ou indiretamente, infomiado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de _ _ _ _ (Orgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; e,

(f) que esta plenamente ciente do teor e da ei-:tensão desta declaração e que derem plenos poderes e
infoiímações para firma-la.

_ ,__ de _ _ de 2I`I_.

iii- -I 'I I -I I-I I I-

(/Kssinatura, nome e l*~lOI:nero da Carreira de 'Identidade do Declarante)

FFIEEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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